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DECISÃO
 
Vistos.
    
      Recebo os embargos declaratórios para sanar a omissão da decisão liminar quanto ao
pedido de abstenção de     e     no pagamento de salários dos servidoressuspensão atraso
públicos municipais vinculados ao impetrante, já que apenas houve apreciação do pedido de
abstenção de   de salários.parcelamento
      Nesse passo, acolho-os para estender a fundamentação da decisão liminar para
determinar que a autoridade coatora também se abstenha de promover suspensão ou atraso
no pagamento dos salários dos servidores.
    De outro lado, rejeito os embargos declaratórios concernentes ao pedido de aplicação de
multa diária por eventual descumprimento da ordem, pois entendo que a medida pode vir a
onerar ainda mais o erário municipal, sendo certo que a presunção, aqui não elidida, é a de
que o agente público destinatário da decisão judicial válida e eficaz irá lhe conferir
cumprimento.  
    Intime-se.

Porto Alegre, 19 de maio de 2017

Dr. Murilo Magalhaes Castro Filho - Juiz de Direito
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